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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 
LEI MUNICIPAL Nº 427, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 
 
Dispõe sobre a alteração do artigo 1°, da Lei Municipal n°409 de 11 de 
junho de 2018, Que criou o Bairro Jader Torquato – Deda Torquato” e 
dá outras providências. 
 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais e o disposto no art. 47, da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
Faz saber que Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ela, com 
base no Art. 52 e no inciso X, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, 
sanciona a seguinte Lei. 
 
 Art. 1°. Fica denominado bairro José Jader Torquato – Déda Torquato”, 
a área urbana localizada a Leste da cidade Luís Gomes, onde estão 
localizada as seguinte Ruas: 
 
I. Jose Rodrigues Alves; 
II. Dos Funcionários; 
III. Maria Luzinete Costa; 
IV. Dr. Geraldo Torquato do Rego; 
V. Lúcio Vieira Moreno; 
VI. José Lopes Fernandes; 
VII. João Bosco Limão; 
VIII. Alferes Luís de Fonseca Silva; 
IX. Bela; 
X. Tenentes Coronel Manoel Lins de Albuquerque; 
XI. Otílio Alves Bezerra  
XII. Raimundo de Oliveira Fonseca (Sinhá) 
  
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogue se o art.1° da Lei Municipal n° 409, de 11 de junho 
2018. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 03 de abril de 2019. 

 
MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES 

Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 055/2019 – GP. 
 
A Prefeita de Luís Gomes/RN, Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 35 do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Municipais de Luís Gomes, Lei 52/99, 
que aduz sobre a exoneração de cargo efetivo a pedido do servidor; 
CONSIDERANDO ainda o requerimento da servidora Maria Dalene da 
Silva. 
RESOLVE: 
Art. 1º- EXONERAR a pedido, a partir desta data, a servidora MARIA 
DALENE DA SILVA, Mat. 0904465, portador do CPF nº 050.309.234-
70 e RG nº 2145007 SSP/RN, do cargo efetivo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, lotada no Hospital Municipal Vereador Antônio 
Linhares , vinculada a Secretaria Municipal de Saúde de Luís 
Gomes/RN. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de abril de 2019. 
Art. 3º - Revogam-se disposições em contrário. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 03 de abril de 2019. 
 

Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.02.22.013.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.02.22.013 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    LUCIELIO PINHEIRO DE SOUSA 049890694-98 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
Pessoa Jurídica ou de Pessoa Física para transportar pessoas carentes 
encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde fora de domicilio 
em veículo automotor do tipo van nas rotas Luís Gomes – 
Mossoró/Mossoró - Luís Gomes, a fim de atender demanda do 
município de Luís Gomes, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
com recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2019, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.02.22.013, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 37.500,00 (Trinta e Sete Mil 
e Quinhentos Reais), que deverá ser pago em parcelas de acordo com 
a execução dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE - 21101; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE - 21101, consoantes as 
disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
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DATA DA ASSINATURA - 28 de março de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – CONTRATANTE 
Lucielio Pinheiro De Sousa – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.02.22.013.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.02.22.013 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    P P S DO REGO – ME “PEDRO PAULO TUR” 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
Pessoa Jurídica ou de Pessoa Física para transportar pessoas carentes 
encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde fora de domicilio 
em veículo automotor do tipo van na rota Luís Gomes – Natal/Natal - 
Luís Gomes, a fim de atender demanda do município de Luís Gomes, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos próprios e de 
convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2019, nas quantidades, especificações e demais condições descritas 
no termo de referência, edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.02.22.013, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 122.400,00 (Cento e Vinte e 
Dois Mil e Quatrocentos Reais), que deverá ser pago em parcelas de 
acordo com a execução dos serviços, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE - 21101; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE - 21101, consoantes as 
disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 28 de março de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Pedro Paulo Sampaio do Rego - CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.02.19.010.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.02.19.010 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO XAVIER DO REGO – EPP 
  
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A confecção 
fracionada de próteses dentaria com material incluso dos tipos: total 
mandibular, total maxilar, parcial maxilar removível e parcial mandibular 
removível, com moldagem, adaptação e serviços odontológicos, a fim 
de atender demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de 
Luís Gomes/RN, com recursos do Programa Brasil Sorridente, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2019, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 
referência, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.02.19.010, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 634.774,00 (Seiscentos e 
Trinta e Quatro Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS FONTE – 00101; 02.02.04.122.2003.2.004 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS FONTE – 110101; 
02.04.20.606.2.003.2.008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 00101; 
02.04.20.606.2.003.2.008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 
11501; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.10 - 
MATERIAL DE CONSUMO - EXPEDIENTE - FONTE – 11101; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÕA - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
00101; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.10 - MATERIAL DE CONSUMO - EXPEDIENTE - FONTE – 
00101; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  ATIVIDADE - 
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.06.12.361.1002.2016 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
11301; 02.06.12.365.1002.2018 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.10 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11301; 
02.06.12.366.1002.2020 – MANUT. ATIVIDADE. ENS. FUND/EJA 
FEUNDEB 40%. - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11301; 
02.05.12.361.1002.1029 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 12002; 02.05.12.361.1002.1022 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE – 11801; 02.05.12.361.1002.1027 – CONV. SEEC – RN/PMLG 
– TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.008.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE - 21101; 02.008.10.302.1008.1083 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE - 21101; 
02.009.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABF/PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE - 21201; 02.009.10.301.1008.1100 
– FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE - 21201; 02.009.10.302.1008.1084 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 21101; 
02.011.08.244.2003.2.029 – MANUT. ATIVIDADES - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.012.08.244.1001.2.031 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE – 00101; 02.010.15.452.1003.2.044 – MANUT. DA LIMPEZA 
PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.010.15.452.1003.2.027 
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– MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
00101, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 28 de março de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Arthur Vinicius Vidal do Rego -  CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.02.21.012.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.02.21.012 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    TEREZINHA LARISSA CARNEIRO LEITE FREIRE 
DE ALMEIDA - ME 
  
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A confecção 
fracionada de próteses dentaria com material incluso dos tipos: total 
mandibular, total maxilar, parcial maxilar removível e parcial mandibular 
removível, com moldagem, adaptação e serviços odontológicos, a fim 
de atender demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de 
Luís Gomes/RN, com recursos do Programa Brasil Sorridente, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2019, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 
referência, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.02.21.012, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 126.000,00 (Cento e Vinte e 
Seis Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.09.10.301.1.008.1.103 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – 
PABV/SAÚDE BUCAL, ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA – FONTE 
Nº 21201; 02.09.10.302.1.008.1.084 – OUTROS SERVIÇOS DE 
SAÚDE, ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA – FONTE Nº 21101; 
02.09.10.303.1.008.1.103. – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABV/ 
SAÚDE BUCAL, ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA – FONTE 
Nº 21201, 02.09.10.301.1.008.1.107 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – 
PAB/PMAQ - NASF, ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA – FONTE 
Nº 21201 E 02.09.10.301.1.008.1.106 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – 
PVVPS/POL.PROM.SAÚDE, ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA – FONTE Nº 21201, consoantes as disposições da Lei 
Municipal nº 421/2018.  
 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 28 de março de 2019. 
 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Terezinha Larissa Carneiro Leite Freire de Almeida -  CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.02.18.009.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.02.18.009 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    CASA DE APOIO NOSSA SENHORA DE SANTANA 
LTDA - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A execução dos 
serviços de hospedagem com fornecimento de alimentação e translado 
para pacientes e acompanhantes encaminhados para tratamento de 
saúde fora do domicilio na cidade do Natal/RN, a fim de atender 
demanda do município de Luís Gomes, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício de 2019, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.02.18.009, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 115.000,00 (Cento e Quinze 
Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE - 21101; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE - 24001; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE - 21101; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 21101, consoantes as 
disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de março de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - PREFEITA MUNICIPAL 
Josival Gadelha De Oliveira – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.01.18.005.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.18.005 
 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
FORNECEDORA Nº 01: MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO EIRELI 
 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para eventual aquisição 
fracionada de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, 
Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos 
veículos da frota municipal na cidade do Natal, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
e de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício de 2019/2020, de acordo com o edital de convocação 
e seus elementos constitutivos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.01.18.005, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.01.18.005, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 -  MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
EIRELI 
CNPJ: 08.345.698/0001-99 E-MAIL: TELEF: 
ENDEREÇO: Rua Dr. Ewerton Dantas Cortez, nº 1462 – Apartamento 
1.000, Tirol, Natal/RN CEP Nº 59.020-620 
REPRESENTANTE: FERNANDO DINOÁ MEDEIROS FILHO
 CPF Nº 421.650.834-00 
ITENS: 01, 02, 03, 04 e 05 em disputa 
 
VALOR R$: 243.975,00 (Duzentos e Quarenta e Três Mil, Novecentos 
e Setenta e Cinco Reais), para todos os itens em disputa, com 
percentual de desconte de R$ 0,6% (Zero Virgula Seis por Cento) para 
os itens 01, 02, 03 e 04, sobre o valor faturado. 
 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 22 de março de 
2020, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 21 de março de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Fernando Dinoá Medeiros Filho – FORNECEDOR 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.01.18.005.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.18.005 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
EIRELI 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual aquisição fracionada de combustíveis: 
Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e 
Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal 
na cidade do Natal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.01.18.005, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 121.987,50 (Cento e Vinte e 
Um Mil, Novecentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), a 
ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade:  
02.01.04.122.2002.2.002 - MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 02.02.04.122.2003.2004 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 
02.02.04.122.2003.2004 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.04.20.606.2003.2008 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 

MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 
02.04.20.606.2003.2008 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE 
- 11501; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
SALÁRIO EDUCAÇÃO-ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11501; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 11101; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.05.12.362.1002.1041 - FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. 
MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11801; 02.05.12.361.2003.2011 - 
MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÕA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 02.05.12.365.1002.2012 - MANUT.  
ATIVIDADE SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE 
- 11101; 02.05.12.365.1002.2012 - MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11101; 
02.06.12.366.1002.2014 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 
00101; 02.06.12.361.1002.2016 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 
11301; 02.06.12.365.1002.2018 – MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11301; 
02.06.12.365.1002.2020 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUND/EJA 
FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11101; 
02.06.12.361.1002.1029 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 12002; 02.06.12.361.1002.1029 - CONV. SEEC-
RN/PMLG - MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 12002; 
02.07.27.812.2003.2022 - MANUT. ATIVIDADE - SEMATUMA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 21101; 
02.08.10.301.1008.2024 - MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE - 21101; 02.09.10.301.1008.1099 - FUNDO A FUNDO/ 
SAÚDE - PABV/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTÍVEIS – FONTE – 21201;  
02.09.10.301.1008.1099 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABV/ PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE - 21201; 02.09.10.301.1008.1100 - 
FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE - 21201; 02.09.10.301.1008.2026 - MANUT. ATIVIDADE - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE 
- 21101; 02.10.15.452.1003.2044 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.10.15.452.2003.2027 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 
02.10.15.452.2003.2027 - MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.11.08.244.2003.2029 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 
02.11.08.244.2003.2029 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE – 00101, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
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ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de março de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Fernando Dinoá Medeiros Filho - CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.01.17.004.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.17.004 
 
ÓRGÃO REGULADOR:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
FORNECEDORA Nº 01:  J ALENCAR CIA 09.063.710/0001-35  
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para eventual aquisição 
fracionada de combustíveis: Gasolina comum, Diesel comum - BS500, 
Diesel S-10, Álcool Etanol e Arla 32, destinados ao abastecimento dos 
veículos da frota municipal, a fim de atender demanda das secretarias 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2019/2020, de acordo com o edital de convocação e seus elementos 
constitutivos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.01.17.004, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.01.17.004, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - J ALENCAR CIA 
CNPJ: 09.063.710/0001-35 E-MAIL: TELEF: 083 = 3534-2234 
ENDEREÇO: Rua José Barbosa, nº 369, São José, Uiraúna/PB
 CEP Nº 58.915-000 
REPRESENTANTE: BRUNA FERNANDES TELES CPF Nº 
037.240.433-25 
ITENS: 01, 02, 03, 04 e 05 
 
VALOR R$: 1.042.900,00 (Um Milhão, Quarenta e Dois Mil e 
Novecentos Reais), para todos os itens em disputa, com percentual de 
desconte de 0,60% (Zero Virgula Sessenta por Cento) sobre o valor 
faturado para os itens 01, 02, 03 e 04, na forma do instrumento 
convocatório. 
 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 19 de fevereiro de 
2020, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 18 de fevereiro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Bruna Fernandes Teles – FORNECEDOR 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.01.17.004.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.17.004 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    J ALENCAR CIA - 09.063.710/0001-35 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual aquisição fracionada de combustíveis: 
Gasolina comum, Diesel comum - BS500, Diesel S-10, Álcool Etanol e 
Arla 32, destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, 
a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2019, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.01.17.004, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 812.510,00 (Oitocentos e 
Doze Mil, Quinhentos e Dez Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade:  
02.01.04.122.2002.2.002 - MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 02.02.04.122.2003.2004 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 
02.02.04.122.2003.2004 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.04.20.606.2003.2008 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 
02.04.20.606.2003.2008 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE 
- 11501; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
SALÁRIO EDUCAÇÃO-ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11501; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 11101; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.05.12.362.1002.1041 - FUNDO A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. 
MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11801; 02.05.12.361.2003.2011 - 
MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÕA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 02.05.12.365.1002.2012 - MANUT.  
ATIVIDADE SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE 
- 11101; 02.05.12.365.1002.2012 - MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11101; 
02.06.12.366.1002.2014 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 
00101; 02.06.12.361.1002.2016 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 
11301; 02.06.12.365.1002.2018 – MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11301; 
02.06.12.365.1002.2020 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. FUND/EJA 
FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 11101; 
02.06.12.361.1002.1029 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 12002; 02.06.12.361.1002.1029 - CONV. SEEC-
RN/PMLG - MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 12002; 
02.07.27.812.2003.2022 - MANUT. ATIVIDADE - SEMATUMA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - 
COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 21101; 
02.08.10.301.1008.2024 - MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE - 21101; 02.09.10.301.1008.1099 - FUNDO A FUNDO/ 
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SAÚDE - PABV/ PAB FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTÍVEIS – FONTE – 21201;  
02.09.10.301.1008.1099 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABV/ PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE - 21201; 02.09.10.301.1008.1100 - 
FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE - 21201; 02.09.10.301.1008.2026 - MANUT. ATIVIDADE - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE 
- 21101; 02.10.15.452.1003.2044 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.10.15.452.2003.2027 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 
02.10.15.452.2003.2027 - MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.11.08.244.2003.2029 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.05 - 
MATERIAL DE CONSUMO - COMBUSTIVEIS - FONTE - 00101; 
02.11.08.244.2003.2029 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.05 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS 
- FONTE – 00101, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de Fevereiro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Bruna Fernandes Teles - CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.01.22.007.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.22.007 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 
fracionada de material de limpeza, a fim de atender demanda das 
secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 
referência, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.01.22.007, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 183.284,00 (Cento e Oitenta 
e Três Mil, Duzentos e Oitenta e Quatro Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. - FONTE – 00101 E 02.01.04.122.2002.2002 
– MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
00101; 02.02.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. - FONTE - 00101; 02.02.04.122.2003. 2004 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
00101; 02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A 

FUNDO/FNDE – SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – LIMP. HIG. E PROD. HIG. 
- FONTE – 11501; 02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE 
– SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 11501; 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - 
MATERIAL DE CONSUMO – LIMP. HIG. E PROD. HIG. – FONTE Nº 
11101; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – LIMP. HIG. E PROD. HIG. 
– FONTE Nº 00101; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS – FONTE Nº 11101; 
02.05.12.361.1002.2016 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – LIMP. HIG. E PROD. HIG. 
– FONTE Nº 11301; 02.05.12.361.1002.2016 – MANUT. ATIVIDADE – 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS – FONTE Nº 
11301; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. – FONTE Nº 21101; 02.08.10.301.1008.2026 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. – FONTE Nº 21101; 02.08.10.301.1008.2024 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
21101; 02.10.15.452.2003.2027 – MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. – FONTE Nº 00101; 02.10.15.452.2003.2027 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS – FONTE Nº 
00101; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. - FONTE – 00101; 02.11.08.244.2003.2029 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
00101; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. 
ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 00101, consoantes 
as disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 28 de fevereiro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Maria Sulene Dantas Sarmento – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.01.22.007.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.22.007 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    D F DE S SILVA – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 
fracionada de material de limpeza, a fim de atender demanda das 
secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 
referência, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.01.22.007, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 12.580,00 (Doze Mil, 
Quinhentos e Oitenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
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entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. - FONTE – 00101 E 02.01.04.122.2002.2002 
– MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
00101; 02.02.04.122.2003.2004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. - FONTE - 00101; 02.02.04.122.2003. 2004 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
00101; 02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – LIMP. HIG. E PROD. HIG. 
- FONTE – 11501; 02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A FUNDO/FNDE 
– SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 11501; 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - 
MATERIAL DE CONSUMO – LIMP. HIG. E PROD. HIG. – FONTE Nº 
11101; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – LIMP. HIG. E PROD. HIG. 
– FONTE Nº 00101; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS – FONTE Nº 11101; 
02.05.12.361.1002.2016 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – LIMP. HIG. E PROD. HIG. 
– FONTE Nº 11301; 02.05.12.361.1002.2016 – MANUT. ATIVIDADE – 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS – FONTE Nº 
11301; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. – FONTE Nº 21101; 02.08.10.301.1008.2026 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. – FONTE Nº 21101; 02.08.10.301.1008.2024 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
21101; 02.10.15.452.2003.2027 – MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. – FONTE Nº 00101; 02.10.15.452.2003.2027 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS – FONTE Nº 
00101; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.06 - MATERIAL DE CONSUMO – 
LIMP. HIG. E PROD. HIG. - FONTE – 00101; 02.11.08.244.2003.2029 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
00101; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. 
ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 00101, consoantes 
as disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 28 de fevereiro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Edvanildo De Lima – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.02.19.010.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.02.19.010 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO XAVIER DO REGO – EPP 

 OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de material de 
consumo – pneus, câmaras de ar e baterias diversas, a fim de atender 
demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2019, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no termo de referência, edital de convocação e seus anexos, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.02.19.010, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 634.774,00 (Seiscentos e 
Trinta e Quatro Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS FONTE – 00101; 02.02.04.122.2003.2.004 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS FONTE – 110101; 
02.04.20.606.2.003.2.008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.03.04.122.200.2006 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 00101; 
02.04.20.606.2.003.2.008 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.05.12.361.1002.1021 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE - 
11501; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.10 - 
MATERIAL DE CONSUMO - EXPEDIENTE - FONTE – 11101; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÕA - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
00101; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.10 - MATERIAL DE CONSUMO - EXPEDIENTE - FONTE – 
00101; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  ATIVIDADE - 
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.06.12.361.1002.2016 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 
11301; 02.06.12.365.1002.2018 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.10 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11301; 
02.06.12.366.1002.2020 – MANUT. ATIVIDADE. ENS. FUND/EJA 
FEUNDEB 40%. - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11301; 
02.05.12.361.1002.1029 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE - 12002; 02.05.12.361.1002.1022 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE – 11801; 02.05.12.361.1002.1027 – CONV. SEEC – RN/PMLG 
– TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE – 11101; 
02.008.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE - 21101; 02.008.10.302.1008.1083 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE - 21101; 
02.009.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABF/PAB 
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FIXO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE - 21201; 02.009.10.301.1008.1100 
– FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – PABV/ SAÚDE DA FAMÍLIA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – 
DIVERSOS - FONTE - 21201; 02.009.10.302.1008.1084 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 21101; 
02.011.08.244.2003.2.029 – MANUT. ATIVIDADES - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS - FONTE – 00101; 02.012.08.244.1001.2.031 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE – 00101; 02.010.15.452.1003.2.044 – MANUT. DA LIMPEZA 
PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE - 00101; 02.010.15.452.1003.2.027 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
00101, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
OBS: Esta publicação anula a publicação anterior, onde o objeto 
tratava-se de prótese dentarias. 
 
DATA DA ASSINATURA - 28 de março de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Arthur Vinicius Vidal do Rego -  CONTRATADA 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA N° 007/2019 
 
A presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder Ao Vereador, Francisco de Assis Araújo Silva, 
portador do CPF n° 042.055.094-13, 01(uma) diária com pernoite para 
se deslocar da cidade de Luís Gomes – RN, para a cidade de NATAL, 
Capital do Estado para resolver assuntos desta casa Legislativa, junto 
a Federação das Câmara Municipais do Estado do Rio do Norte-
FECAM, no dia 04 de Abril de 2019, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Luís Gomes – RN, 03 de Abril de 2019. 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente do Poder Legislativo de Luís Gomes – RN 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPEDIENTE 
  
Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 – 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal de Administração 
 
Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário 
 
Endereço Eletrônico 
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